
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública 22 de Outubro de 2010, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunia ordinária de 12 de Setembro de 2010; 

2- Deliberou, por unanimidade, isentar o Centro Social Paroquial de São Joaninho do  

      pagamento das taxas – Processo de Obras nº 44/2009; 

3- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Leonel Matos; 

4- Deliberou, por unanimidade, certificar o destaque requerido por António Breda. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 29 de Outubro de 2010. 

O Presidente da Câmara Municipal, 
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